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ESTADO DE MAl'O GROSSO 

L E I I:~l 505A,m: 14 Di> JULHO DE 1961. 

Dispõe sôbre o Capital do Banco 
Estado de llato Grosso e dá outras prc 

dências. 

Faço saber que a ... issembleia Legislativa do 2stado dec 

ta e eu sanciono a seginte Lei: 

Artigo 1º - O capital do Banco do ~stado de Eato Gros 
S/A. será de cem milhões de cruzeiros, dividido em 100 000 (c 

mil) açêes nominativas de hum mil cruzeiros (~$ 1 000,00), cz 
uma, do qual subscreverá o Estado de ~ato Grosso, no mínimo ses~ 

ta por cento. 

, 
.;\.rtigo 2Q - Para fazer face as despesas que nesta le 

se preveern, fica aberto o crédito especial de sessenta milhões d 
cruzeiros, que correrá por conta de excesso de arrecadação previ 
to por índices técnicos. 

Artigo 3º - O Govêrno designará um incorporador, que 
representará DOS atos de organização do Banco do .3stado de I.:at 

Grosso, até o seu efetivo funcionamento. 

Artigo 4Q - O artigo 6Q da Lei nQ 396, de 31 de julho 
de I 951, passa a ter a seguinte redaçno: 

• 
fi O Banco do Estado de .r..iato Grosso S/A. será admirüstI 
do 90r uma Diretoria, com~osta por um 

te, um Diretor da Carteira de Crédito 
tor da C:J.rteira _:"'e;ro- Pecuária. 

Diretor Fresidê 
Geral e um DiI 
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continuação -2-

~ 
Parágrafo único - Além da Diretoria, funcionará, 

do com a lei, um Conselho Fiscal com 3 membros 

e 3 suplentes. " 

• de aco,!: 

efetivo 

Artigo 5º - O ~rtigo 72 da ~ei n Q 396, de 31 de julho de 

1 951, passa a ter a seguinte redação: 
"O Banco do Estado de Mato Grosso S/A. realizará, por in 

termédio de suas Carteiras, as operações seguintes: 

... 1 - Empré-stimos a agricultores e criadores, sob p~ 

nhor rural, Warrants, caução de conhecimento de 
embarque ou outros papeis de crédito; 

(2 - Empréstimos com a garantia de cauçao de letras 

hipotecárias; 

~3 - Empréstimos ao Estado de Mato Grosso por anteci 

pação de sua receita; 

4 - Financiamento de iniciativas 
. . 

eConom1cas d0 Esta 

5 

do de Mato Grosso, de caráter reprodutivo, com 

preendendo organização de cooperativa de produ 

ção, instalação de- silos, de armazens frigor! 

ficas e de usinas hidro-eletricas; 

Empréstimos aos servidores do Estado 

consignação em folhas; 

mediante 

6 - Financiamento de casa própria, a prazo de 12 

anos, com amortizações mensais, aos servidores 
do Estado e aos funcionários do Banco; 

? - ReceRimento das receitas do Estado de Mato Gros 

80, inclusive da quota do fundo rodoviário e p~ 
gamentos das despesas do Estado; 

f 8 - Empréstimos a pequenos agricultores a juros d~ 

5%, sob quaisquer modalidades, até CrS •••..•••• 

10.000,00; 
~ 9 - Caucionar e redescontar t!tu10s de suas cartej 

ras; 
10 Compra e venda de apólices da União e de quai~ 

quer outros títulos; 

11 - Cobrança de títulos, juros, dividas ou 

de valores de terceiros; 

renda~ 

12 - Desconto a comerciantes e industriais de duplj 
, , . 

catas, ou outros t1tulos de cred1to, apraze 
máximo de 6 meses; 
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continuação -3-

\?il . ... 
13 Caução de feitos comerciais; 

~14 - Empréstimos sob a garantia de fornecimentos ao E~ 

tado de Mato Grosso; 
15 - Receber, em conta corrente, depósitos limitados 

e populares; - -16 - Fazer quaisquer operaçoes nao proibidas aos Baa 
cos de crédito agrícola; 

Artigo 6Q - Ficam revogados os artigos 82 e 92 da Lei nº 

396, de 31 de julho de 1. 951. 
Artigo 72 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 14 de julho de 1 961, 14C2 
da Independência e 732 da República. 
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